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ESCLARECIMENTO 2 

 

 

PROCESSO Nº 030/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2019 

 

 

OBJETO: Contratação de Serviços – Telefonia fixa para atendimento da administração da 

CEAGESP, conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

 

Segue pedido de esclarecimento, encaminhado via e-mail por licitantes, e as respectivas respostas 

elaboradas pela área demandante da contratação. 

 

Pergunta 01 - Na CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS da minuta de 

contrato do Edital, é mencionado o local onde os serviços deverão ser executados, a forma de 

prestação de serviços e os prazos para atendimento das solicitações, entretanto não localizamos 

no Edital de forma clara qual será o prazo limite que a contratada terá para efetuar a instalação / 

execução do objeto. Diante disto, pedimos por gentileza que nos informe, qual será o prazo limite 

que a contratada terá para dar início a execução do objeto, após a assinatura do contrato. 

Resposta: (DEMAN) Prazo de instalação de até 05 dias úteis após a emissão da ordem de início 

do serviço. 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2019. 

 

 

Fernanda Carreiro O. da Silva 

Pregoeira 


